
sábado, 27 de março de 2021 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 131 (60) – 87

Matheus de Aquino Moreira Guimaraes
Paulo Moraes Agnollitto
Tatiane Mendes Goncalves de Oliveira
Thalita Cristina de Mello Costa
Suplentes
Guilherme Urano de Carvalho Machado
Liane Rapatoni
Departamento de Medicina Social
Claudio Akira Misina
Giordana Campos Braga
Patricia Kunzle Ribeiro Magalhaes
Patricia Schiavotello Stefanelli
Departamento de Neurociências e Ciências do Compor-

tamento
Alcion Sponholz Junior
Ana Luiza Nunes Cunha
Carolina Pinto de Souza
Danilo Ribeiro
Livio Rodrigues Leal
Maria Avanise Yumi Minami
Millene Rodrigues Camilo
Natalia de Oliveira Silva
Rodrigo Fernandes Cury
Tissiana Marques de Haes
Ursula Thome Costa
Suplentes
Manuelina Mariana Capellari Macruz Brito
Marcio Alexandre Pena Pereira
Patricia Maria Pedrosa Pantoja
Departamento de Oftalmologia, Otorrinolaringologia e 

Cirurgia de Cabeça e Pescoço
Bruna Grici Cascaldi
Carolina Sponchiado Miura
Daniel Salgado Kupper
Mariana Junqueira Reis Enout
Natalia Quinhone Shigematsu
Patricia Mitiko Santello Akaishi
Rafael Estevao de Angelis
Rosalia Maria Simoes Antunes Foschini
Suplentes
Fabio Longarini Verissimo de Mello
Graziela Vieira Cavalcanti
Marcelo Caram Ribeiro Fernandes
Departamento de Ortopedia e Anestesiologia
Aniello Savarese
Bruno Carvalho Portes Lopes
Carla Andrea Cardoso Tanuri Caldas
Daniel Mendes Leal
Fabio Augusto Devora Garrido
Filipe Jun Shimaoka
Giovani Taglialegna
Marcelo Antunes
Murilo Humberto Tobias Marins
Nelson Fabricio Gava
Ricardo Antonio Tavares
Selma Westphal Rodrigues Olea Correa
Suzete Mauch Pereira
Waynice Neiva de Paula Garcia
Suplente
Guilherme Lessa Brandao
Departamento de Patologia
Monica Tempest Pastorello Baruffi
Departamento de Puericultura e Pediatria
Adriana Carnevale da Silva
Cristina Helena Faleiros Ferreira
Daniele da Silva Jordan Volpe
Edward Ken Sugo
Elvis Terci Valera
Fernanda Tome Sturzbecher
Francisco Hugo Rodrigues Gomes
Ivan Coelho Machado
Marcela Maria de Aquino da Costa
Mariana Teresa Alves Sarti de Paula
Paola Pinheiro Kahwage
Raissa Goncalves Fial
Tarcisio Jose da Silva Junior
Viviane da Mata Pasti Balbao
Suplentes
Fabiola de Arruda Leite
Monique Loren da Silva
Rosa Helena Monteiro Bigelli
Waldyr Americo de Oliveira Borghi
Bruno de Lima Maiolini
Sarah Pereira Cazella Schwab
Soraya Regina Abu Jamra
Claudia dos Santos Martins

 INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Comunicado
Aviso de Consulta Pública
A Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 

Estado de São Paulo, em observância ao que dispõe o artigo 
22, parágrafos 2º e 3º, da Lei 9.985/2000 (SNUC) e artigo 5º, 
parágrafo 1º, do Decreto 4.340/2002, com base no Decreto 
51.150/2006, e no Processo FF 2.821/2019, faz saber que se 
acha aberta Consulta Pública, para Reconhecimento de Reserva 
Particular do Patrimônio Natural.

1. Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN Jagora, 
com área de 152,0578 hectares, de propriedade de Apparecida 
Angelina Scarlatti Cáfaro, situada nos Municípios de Fernan-
dópolis e São João das Duas Pontes, registrada no Registro de 
Imóveis da Comarca de Fernandópolis - SP.

2. A área em questão situa-se em área remanescente do 
bioma mata atlântica e em área importante para a conservação 
da biodiversidade.

3. Maiores informações sobre a área proposta ou quaisquer 
manifestações sobre o processo de reconhecimento desta 
unidade de conservação devem ser encaminhadas no prazo de 
20 dias úteis para:

rppn@fflorestal.sp.gov.br ou
Fundação Florestal – Programa RPPN Paulistas
Av. Prof. Frederico Hermann Júnior, 345 – Prédio 12 – 4º
Alto de Pinheiros – São Paulo - SP
CEP: 05459-900
 Comunicado
Aviso de Consulta Pública
A Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 

Estado de São Paulo, em observância ao que dispõe o artigo 
22, parágrafos 2º e 3º, da Lei 9.985/2000 (SNUC) e artigo 5º, 
parágrafo 1º, do Decreto 4.340/2002, com base no Decreto 
51.150/2006, e no Processo FF 710/2020, faz saber que se acha 
aberta Consulta Pública, para Reconhecimento de Reserva Parti-
cular do Patrimônio Natural.

1. Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN Sítio 
Taguaíba, com área de 45 hectares, de propriedade de SASIT 
(Associação dos Amigos do Sítio Taguaíba), situada no Município 
de Guarujá, registrada no Registro de Imóveis da Comarca de 
Guarujá - SP.

2. A área em questão situa-se em área remanescente do 
bioma mata atlântica e em área importante para a conservação 
da biodiversidade.

3. Maiores informações sobre a área proposta ou quaisquer 
manifestações sobre o processo de reconhecimento desta 

V – Do Recurso
1 - O candidato poderá interpor recurso ao Dirigente Regio-

nal de Ensino, a partir da divulgação da Classificação, até às 17h 
do dia 01-04-2021, somente pelo link:

https://docs.google.com/forms/d/1kXBcb8aJ6JWGRlhC6070
xdydhFAVnFYXfBIbV72c2Kk/edit?usp=sharing

2 – A Diretoria de Ensino analisará os recursos em 05-04-
2021 e disponibilizará no site da Diretoria de Ensino da Região 
de Jacareí, a Classificação Final Pós- Recurso, em 05-04-2021, 
no período da tarde.

VI – Da Alocação
1 - A chamada para alocação será realizada mediante 

publicação no site da Diretoria de Ensino da Região de Jacareí, 
indicando o dia e horário da sessão virtual, cujo link será enca-
minhado aos credenciados pelo e-mail cadastrado na inscrição, 
no dia 05-04-2021, no período da tarde.

VII - Disposições Finais
1 - Caso alguma informação ou dado prestado no processo 

de credenciamento não seja devidamente comprovado pela 
Diretoria de Ensino e no ato da designação pela escola, o inte-
grante do Quadro do Magistério será desclassificado.

2 – Candidatos inscritos em processos anteriores de Creden-
ciamento Inicial ou Emergencial para escolas PEI, não precisam 
realizar nova inscrição, sendo válida a anterior.

3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de 
Ensino da Região de Jacareí, após consulta à Coordenadoria de 
Gestão de Recursos Humanos – CGRH, conforme o caso.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ
 Comunicado
Atribuição de cargo vago de Diretor de Escola
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região de Tupã - convoca os candidatos inscritos e classificados 
para responder/substituir - cargo/função de Diretor de Escola, 
nos termos das Disposições transitórias da Resolução Seduc 
05/2020, incluídas pela resolução Seduc 18/2020 para sessão de 
escolha da vaga abaixo relacionadas:

- 1 cargo vago de Diretor de Escola na EE Dom Antonio 
José dos Santos – município de Rancharia, vago em virtude de 
remoção da Titular

A sessão de escolha será às 8h10 do dia 07-04-2021, na 
sede da Diretoria de Ensino – Região de Tupã - Praça da Ban-
deira 900, em Tupã.

O candidato deverá declarar por escrito, no momento da 
atribuição, que se encontra no exercício de seu cargo, não 
estando designado para cargo ou função, e ciente dos termos 
do Artigo 1º e 2º do Decreto 59.447/2013 e das Disposições 
Transitórias da Resolução Seduc 05/2020. O candidato deverá 
apresentar anuência do Superior Imediato, com data atual. 
Aqueles que acumulam cargo deverão comparecer munidos da 
declaração de horário assinado pelo superior imediato.

- O exercício será de imediato
- Será vedada a atribuição de vaga por procuração.
(Edital 5)

 SAÚDE

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 Comunicado
Resultado Final Preceptoria 2021.
Departamento Cirurgia e Anatomia
Andre Antonio Batista
Cristina Marli Cunha Hetem
Fabio Antonio Perecim Volpe
Federico Enrique Garcia Cipriano
Guilherme Gozzoli Podolsky Gondim
Jorge Luiz Carnesecca Sobrinho
Jorge Resende Lopes Junior
Leandro Augusto Gardenghi
Marcelo Bellini Dalio
Marcelo Lourencini Puga
Marley Ribeiro Feitosa
Mauricio Godinho
Rafael Neuppmann Feres
Vinicius Marques Carneiro
Vitor Ottoboni Brunaldi
Suplentes
Daniel Martone
Nei Rodrigues Alves Dezotti
Departamento Clinica Médica
Andrezza Telles Westin
Aron Hussid Ferreira
Cristiane Maria Martires de Lima Silva
Fabiana Marques
Fernanda Guioti Puga
Gustavo Prata Misiara
Helena Barbosa Lugao
Lazaro Bruno Borges Silva
Leonardo Pippa Gadioli
Livia Mara Mermejo
Luis Gustavo Gali
Marcela Curci Vieira de Almeida
Marcelo Bezerra de Menezes
Marcia Guimaraes Villanova
Mariana Paes Leme Ferriani
Moyses de Oliveira Lima Filho
Natalia Rossin Guidorizzi
Nazir Soubihe Neto
Olga Laura Sena Almeida
Paula Conde Lamparelli Elias
Paulo Fernandes Formighieri
Renata Teodoro Nascimento
Rene Donizeti Ribeiro de Oliveira
Rodrigo Eboli da Costa
Rosangela Villela Garcia
Valeria Takeuchi Okino
Suplentes
Sandro da Costa Ferreira
Rafael Fiacadori Silva
Leonardo Araujo Soriano
Pedro Paes Leme Goncalves
Mayra Macena Gomes
Felipe Nelson Mendonca
Barbhara Thais Maciel Pontes
Fernando Bahdur Chueire
Departamento de Genética
Lisandra Mesquita Batista
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia
Conrado Milani Coutinho
Conrado Savio Ragazini
Erciliene Moraes Martins Yamaguti
Franklin Fernandes Pimentel
Helmer Herren
Isabela Panzeri Carlotti Buzatto
Julia Kefalas Troncon
Patricia Pereira dos Santos Melli
Suplentes
Enio Luis Damaso
Marcos Masaru Okido
Departamento de Imagens Médicas, Hematologia e Onco-

logia Clínica
Alexandre Ciuffi Correa Faustino
Danilo Tadao Wada
Fernando Marum Mauad
Luiz Fernando Bazzo Catto

Ensino da Região de Jacareí, no endereço eletrônico https://
dejacarei.educacao.sp.gov.br/.

3 – Os integrantes do Quadro de Magistério atuarão em 
Regime de Dedicação Plena e Integral – RDPI, caracterizado pela 
exigência da prestação de 40 horas semanais de trabalho, em 
período integral, com carga horária multidisciplinar ou de gestão 
especializada, sendo vedado o desempenho de qualquer outra 
atividade remunerada, pública ou privada, durante o horário de 
trabalho no referido Programa.

4 – A remuneração mensal dos integrantes do Quadro 
do Magistério, que atuarão no Programa, corresponderá ao 
salário-base do professor acrescido do valor da Gratificação de 
Dedicação Plena e Integral - GDPI, que equivale a 75% do valor 
da faixa e nível da Estrutura da Escala de Vencimentos em que 
estiver enquadrado o cargo ou a função-atividade do integrante 
do Quadro do Magistério submetido ao Regime de Dedicação 
Plena e Integral – RDPI.

5 – Os integrantes do Quadro do Magistério ficam impedi-
dos de participar do processo de credenciamento, caso tenham:

a) sofrido penalidade, por qualquer tipo de ilícito, nos 
últimos 5 anos;

b) desistido de designação anterior, ou tiveram cessada essa 
designação, por qualquer motivo, exceto pela reassunção do 
titular substituído, nos últimos 5 anos e nos casos em que o pro-
fissional teve sua designação cessada por justificativa de redu-
ção do módulo (Documento Orientador CGRH de 01-11-2020);

c) conforme documento orientador da CGRH às Diretorias 
(17/02/2021), no credenciamento emergencial não haverá pos-
sibilidade de mudança de sede (transferência de PEI para PEI);

II - Dos Requisitos
1 - Para participar do processo de credenciamento, os titula-

res de cargo, ocupantes de função-atividade, contratados e can-
didatos à contratação nos termos da Lei Complementar 1.093, 
de 16-07-2009, que deverão atender os seguintes requisitos:

a) estar em efetivo exercício de seu cargo, função atividade, 
contrato ou da designação em que se encontre;

b) estar devidamente inscritos e classificados para o pro-
cesso anual de atribuição de classes e aulas de 2021 – Banco 
de Talentos.

c) escolaridade (habilitação):
c.1) Para atuação nos Anos Finais do Ensino Fundamental 

e nas séries do Ensino Médio, o docente deverá ser portador 
de diploma devidamente registrado de licenciatura plena em 
disciplina da matriz curricular do Ensino Fundamental - Anos 
Finais e Ensino Médio;

c.2) Para atuação em Sala/Ambiente de Leitura, o docente 
readaptado, titular de cargo na situação de adido e ocupante 
de função-atividade que se encontre cumprindo horas de per-
manência, deverá ser portador de diploma de licenciatura plena.

d) expressar adesão voluntária ao Regime de Dedicação 
Plena e Integral – RDPI no momento da alocação.

2 – O docente readaptado somente poderá atuar na Sala/
Ambiente de Leitura, desde que o rol de atividades previstos 
pelo CAAS seja compatível com as atribuições previstas para a 
função no Programa Ensino Integral, sendo que o docente nesta 
condição funcional não poderá atuar em outra função no PEI.

III – Da Inscrição
1 – A inscrição do integrante do Quadro do Magistério 

implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do credenciamento, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 – A Inscrição ocorrerá no período de 26-03-2021 a 30-03-
2021, via formulário online disponibilizado nos seguintes links:

Professor: Categoria A, F, O e Sala/Ambiente de Leitura:
https://docs.google.com/forms/d/1rrQUVp-GHLPKH4eFcyK_

eQxVz8QPlGgdbS2VHmsc-Qc/edit?usp=sharing
Professor: Candidato à contratação:
https://docs.google.com/forms/d/1x3WLL6EV_atC7eU-

rhYcRzwF1RYYzfbwXjXWnHBX7GJQ/edit?usp=sharing
3 – O integrante do Quadro do Magistério não será cre-

denciado caso não atenda aos critérios previstos no item 5 das 
Disposições Preliminares e dos Requisitos para o desempenho 
da função/cargo, conforme informações contidas no cadastro 
funcional.

4 - O integrante do Quadro do Magistério deverá autodecla-
rar que não possui impedimentos para o exercício da função, a 
ser comprovada no momento da alocação na escola.

5 - O candidato deverá indicar uma das opções abaixo, no 
momento da inscrição:

5.1. Concluiu o curso “Da Educação Integral ao Ensino 
Integral” (1ª ou 2ª edição) ofertado pela Escola de Formação e 
Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo Renato 
Costa Souza” (Efape);

5.2. Não realizará o curso “Da Educação Integral ao Ensino 
Integral” e responderá ao questionário específico disponibiliza-
do com 10 questões relacionadas ao Programa. Cada questão 
equivale a 1 ponto, totalizando, no máximo 10 pontos.

6 - O integrante do Quadro do Magistério, de que trata o 
item 5.1 deverá, obrigatoriamente, ter concluído o curso “Da 
Educação Integral ao Ensino Integral” com aproveitamento 
“Satisfatório”, a fim de que sua inscrição no presente processo 
de Credenciamento seja validada.

7 - Para o candidato que responder ao questionário, a 
inscrição somente será validada ao obter pontuação igual, ou 
superior, a 6.

8 - Na inscrição, todos os candidatos deverão preencher 
uma Atividade para função selecionada, que será considerada, 
exclusivamente, para fins de desempate. Em caso de não preen-
chimento da referida Atividade o candidato estará automatica-
mente eliminado.

IV – Do Deferimento das Inscrições e da Classificação
1 - Em até 31-03-2021, a Diretoria de Ensino analisará as 

informações preenchidas pelos candidatos na etapa de inscrição, 
para prosseguimento nas demais etapas do processo e será 
divulgado no site da Diretoria de Ensino da Região de Jacareí.

2 - O processo seletivo de credenciamento será classificató-
rio e deverá considerar os integrantes do Quadro do Magistério 
aptos ao exercício presencial, por listas e faixas funcionais, em 
ordem decrescente da pontuação obtida, após aplicação de 
todos os critérios de desempate.

3 – A classificação dos inscritos se dará na seguinte con-
formidade:

3.1 - Faixa II corresponde aos inscritos, com cargo/função 
classificados na “Mesma Diretoria de Ensino”;

3.2 - Faixa III corresponde aos inscritos, com cargo/função e 
classificados em “Outra Diretoria de Ensino”.

4 - Para desempate, serão utilizados os seguintes critérios, 
em ordem de prioridade:

4.1 - Para Docentes:
a) maior pontuação obtida na classificação de docentes 

no processo anual de atribuição de classes e aulas, em nível de 
Diretoria de Ensino;

b) maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial 
desta Secretaria;

c) maior idade entre os credenciados;
d) maior pontuação obtida na análise da Atividade de Sala 

de Aula.
5 - A Atividade de Sala de Aula para docentes serão ava-

liadas pela Diretoria de Ensino, exclusivamente para fins de 
desempate, na escala de 1 a 3 pontos, sendo que estes pontos 
não serão acrescidos à pontuação final.

6 – A Diretoria de Ensino disponibilizará o resultado e 
Classificação inicial do credenciamento emergencial no dia 
31-03-2021 no período da tarde, no site da Diretoria de Ensino 
da Região de Jacareí.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JABOTICABAL
 Comunicado
Sessão de Escolha de Vaga
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Jaboticabal, nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar 1.093, de 16-07-2009, 
convoca, para escolha de vagas, os candidatos remanescentes 
do Concurso Público de Agente de Organização Escolar/2018, 
classificados na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a 
função em caráter temporário, e baixa as seguintes instruções 
aos candidatos:

I – Instruções Gerais
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em D.O. de 14-12-2018.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido de 
RG e do CPF, ou se fazer representar por procurador, legalmente 
constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª, 30ª, 50ª, 70ª vagas e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 a 10 vagas, 
a 5ª deverá ser oferecida ao candidato classificado na Lista 
Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - O candidato que atender à convocação, mesmo sendo 
contratado, não perderá o direito à classificação obtida no 
concurso público.

10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Comple-
mentar 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II - Local de Escolha e Quadro de Chamada
Local: Diretoria de Ensino - Região de Jaboticabal
Endereço: Praça Dr Joaquim Batista 204 – Centro – Jabo-

ticabal/SP
Data: 31-03-2021
Horário: 09 horas
Vagas Disponíveis: 4
Convocados - Lista Geral

Classificação Nome RG
106 Cleiton Freitas Silva 58732836
107 Celma Marcellino de Souza Zapella 28075409
108 Fernanda Estela Bazo dos Santos 46318446
109 Débora Vieira Ascari 40243678
110 Layra Michele Marques Lorente 40352775
111 Maria Cecília da Silva 34380760
112 Fabiana de Sousa Grael 26347781
113 Matheus Zerbinati Ambrosio 54234378
114 Maria Lúcia de Fátima Bayona Nogueira 48138708
115 Leonardo Lazarini Evangelista 57468367
116 Larissa Cristina Serpa Peralta 49031330
117 João Victor Zamonel 41153892
118 Denise Cristina Marques Bordori 47924630
119 Maria Teresa Sciarra Paulino 9315634
120 Micaella Vitória Eliziário 45900308
121 Gislaine Caetano de Medeiros Minto 18195984
122 Patricia Calixto de o Jora 28917161
123 Stefânia de Oliveira Felipe 5587431
124 Edicarla Padovan 40743229
125 Bruna Leme Sanches 47061839

III – Vagas Disponíveis
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
Município: Bebedouro
022627 – EE José Francisco Paschoal – 1 vaga (validade do 

contrato: até doze meses após a celebração)
Município: Guatapará
024132 – EE Jornalista Gavino Virdes – 1 vaga (validade do 

contrato: até 27-10-2021)
Município: Taiaçu
022500 – EE Anselmo Bispo dos Santos – 1 vaga (validade 

do contrato: até 27-10-2021)
Município: Taquaral
022652 – EE Dr Elísio de Castro – 1 vaga (validade do 

contrato: até 27-10-2021)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JACAREÍ
 Comunicado
Programa Ensino Integral
Credenciamento Emergencial - 2021
A Diretoria de Ensino da Região de Jacareí torna pública 

a abertura de inscrições e a realização do credenciamento 
emergencial para atuação em Regime de Dedicação Plena 
e Integral - RDPI das escolas estaduais do Programa Ensino 
Integral, conforme previsto no artigo 2º da Resolução Seduc 84, 
de 16-11-2020, cujo objetivo é o preenchimento de vagas exis-
tentes após Processo de Credenciamento Anual e Emergencial 
em sessão de alocação.

I - Disposições Preliminares
1 - A realização do presente credenciamento de integrantes 

do Quadro do Magistério para atuar nas unidades escolares do 
Programa Ensino Integral, durante o ano letivo de 2021 está 
prevista no artigo 2º da Resolução Seduc 84, de 16-11-2020, e 
ocorrerá no período de 26-03-2021 a 06-04-2021, considerando 
todas as fases do certame.

2 - As publicações referentes ao presente credenciamento 
poderão ser acompanhadas por meio do site da Diretoria de 


